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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTICA E REDACÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 069/2026, de 20/04/2026. 

AUTORIA: Vereadora Karine Ribeiro da Silva (PSB). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a transparência na utilização de imóveis locados 

pela administração pública direta e indireta do município de Sobral, mediante a obrigatoriedade de 

divulgação de informações contratuais em meio físico e digital, e dá outras providências." 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da 

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação 

do Relatório. 

Parecer DESFAVORÁVEL à átéria, invocando o seu arquivamento. 

SALA DAS COMISSÕE. IA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 19 de junho 

de 2026. 
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